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Projeto de Lei nº 34/2023

Autor: Executivo Municipal

Assunto: “Institui o Fundo Municipal de Agricultura, conformeespecifica e dá outras providencias.”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende o senhor Prefeito Municipal a criação do Fundo Municipal de Agricultura — F.M.A.,
vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável (SMDES), com o fito de
melhorar a prestação de serviços à comunidade rural, cujos recursos serão destinados a aquisição e

manutenção de máquinas, equipamentose implementosagrícolas pelo Poder Público para prestação
de serviços à comunidade rural, com vistas à elevaçãode sua produtividadee a melhoria das condições
de vida dos trabalhadores rurais.

A questão ambiental é importante para o futuro de nossa sociedade,e a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico Sustentável, através do “Fundo”, pretende estabelecer as diretrizes,
prioridades e programas de alocaçãodos recursos, em conformidadecom a Política Municipal do Meio
Ambiente, obedecidas as diretrizes Federais e Estaduais.

É necessário também enfatizarque esse projeto obtevetambém parecer favorável da Diretoria

Jurídica desta casa e demais comissões a que lhe compete.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no

que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para

discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões.
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